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INFRACÇÃO DA CONSTITUIÇÃO. 

C oncidadãos! Ainda dois mezes nlío de
correrão que a Sagrada Constituição que 
nos <lerão fui jurada, e já hum golpe mor
tal se descarregou subre Piia. O Deputado 
Manoel Gonçalves de Miranda acaba de ser 
nomeado Ministro da Guerra ! ! ! ! Esta no
meação he hum escandaloso ataque ao Ar
tigo 99 do Capitulo 3.º , que diz assim : 
Nenhum Depu tado desde o dia t-m que a 
iUa eleição constar na D eputa<;ão perma
nente até o fim da Legislatura , poderá 
accei tar, ou solicitar para' si, IiPm para 
outrem , pensiio, ou condecoração alguma. 
I sto mesmo se entenderá dos e mpregos pro
vidos pelo R ei, salvo se lhe competire m 
por antiguidade ou escala , na carreira da 
sua profissão. 

. Concidadãos! Aqui está o que manda a 
Constituição. O Deputado Miranda , est<i 
eleito Substituto por dois círculos, Bragan
ça, e V ilia ~eaL A infracção he manifesta. 
Esta aberto o caminho para a completa 
dPstruição do Sagrado Codigo. Os nossos 
direitos vão ser todos de rrogados ! Eia ! 
oponhamos-lhe huma barrei ra; clamemos 
ao nosso amavel R ei ; cc...m a franqueza de 
homens livres, que remedêe este mal , pa
ra atalhar funestissimos resultado. ; para 
que as scenas do anno passado em M adrid 
se não renovem na pacifica L isboa. Diga
mos lhe mais : Grande Rei! O homem CJUe 
àcabat>s de nomear, nào só não póde ser e m
p rPgado , mas merece o aborrecimento Pu
blico' Enganarão-vos Senhor ! lançai f óra 
esse homem que he por todos odiado, e 
incapaz de exercer hum tal emprego. Guar
dai a nossa Constitui<ião ! Guardai os nos
sos Direitoid 
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